
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N5 602, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Maria da 
Soledade Souza Barbosa.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 1/12/2023 à 
30/11/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I9 Conceder férias regulares a servidora Maria da Soledade Souza Barbosa, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, ocupante do cargo de Coordenadora de Contabilidade, a serem 
usufruídas no período de 6/1/2025 à 15/1/2025 e 21/7/2025 à 9/8/2025.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
| CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
| de 1/12/2023 à 30/11/2024.

PORTARIA N° 604, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA ANDRÉIA NUNES CARDOSO JULIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
| no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 Art. 1o Conceder férias regulares aservidora Maria da Soledade Souza
Conceder férias regulares a servidora Andréia Nunes Cardoso Julio.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/8/2022 à 1/8/2023.

Barbosa, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, ocupante do cargo 
de Coordenadora de Contabilidade, a serem usufruídas no período de 6/1/ 
2025 à 15/1/2025 e 21/7/2025 à 9/8/2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, i 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Art. 1° Conceder férias regulares aservidora Andréia Nunes Cardoso Ju­
lio, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agen­
te Comunitário de Saúde, a serem usufruídas no período de 6/1/2025 à 4/ 
2/2025.

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 600, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR CARLOS INÁCIO BALLIN SCHUSTER.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2024.
, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Carlos Inácio Ballin Schuster.
IRACI FERREIRA DE SOUZA CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
Prefeita Municipal tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/2/2022 à 1/2/2023.

PORTARIA N° 603, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA MARIA AUXILIADORA DE REZENDE.

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 Art. 1o Conceder férias regulares ao servidor Carlos Inácio Ballin Schus-

Conceder férias regulares a servidora Maria Auxiliadora de Rezende.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 7/5/2022 à 7/5/2023.

ter, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública e Serviços Urba­
nos, ocupante do cargo de Encanador, a serem usufruídas no período de 
6/1/2025 à 4/2/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

RESOLVE: Registrada nesta Secretaria e

Art. 1o Conceder férias regulares aservidora Maria Auxiliadora de Rezen­
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Moto­
rista, a serem usufruídas no período de 6/1/2025 à 4/2/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA N° 2478, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2024. PORTARIA N° 2478, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
IRACI FERREIRA DE SOUZA O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
Prefeita Municipal MATO GROSSO, SENHOR MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2024, homologado 
em 15 de Maio de 2024, e de acordo com o Edital de Convocação n° 005/

PORTARIA N° 602, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA MARIA DA SOLEDADE SOUZA BARBOSA.

2024, classificado em 16° lugar no cargo efetivo de Assistente Técnico Ad­
ministrativo - Zona Urbana.

RESOLVE
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 Art. 1o - Nomear, a Senhora DILANE SANOS DE CARVALHO, portadora
Conceder férias regulares a servidora Maria da Soledade Souza Bar­
bosa.

da Cédula de Identidade RG n° 036.78“* SSP/MT e do Cadastro de Pes­
soa Física CPF n° 036.“*.*“.84, aprovado no Concurso Público n° 001/

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

2024, para exercer o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE TÉC­
NICO ADMINISTRATIVO, 40 horas semanais, Símbolo SNM, do Quadro
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